
O Sinergia CUT realiza assembleias  

nas localidades da Energisa Sul 

Sudeste para discutir e deliberar com  os 

trabalhadores da base as propostas de 

PLR e de Acordo Coletivo de Trabalho 

negociadas entre a empresa, o Sinergia 

Campinas e o Sinergia Prudente  em 

cinco rodadas de negociação.  

Vale ressaltar que foram várias idas 

e vindas, muita discussão, propostas 

e contrapropostas apresentadas pela 

empresa e sindicatos até que se 

chegasse a essas propostas, as quais a 

empresa chamou de fi nal tanto para a da 

PLR quanto para a proposta do ACT. Por 

isso, mesmo sem a total concordância 

dos Sindicatos, serão levadas para a 

deliberação da categoria.

Em tempo: a Energisa Sul Sudeste 

informou que, em caso de aprovação 

da proposta da PLR até o dia 02 de 

outubro, o valor do adiantamento será 

pago no dia 09 de outubro. 

Confi ra as propostas fi nais da 

empresa e decida: 

PROPOSTA FINAL DE PLR

► Valor da antecipação de 

Trabalhadores decidem 
sobre propostas da empresa
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Em cinco rododas de negociação e, mesmo com controvérsias, empresa apresenta propostas 

fi nais de PLR e ACT. Assembleias deliberativas ocorrem  nesta sexta (29) e na segunda (2/10) 
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Sindicato dos Energéticos 

do Estado de SP

R$ 2.000,00 para PLR 2023 com 

pagamento no dia 09/10 caso haja 

aprovação da proposta até o dia 02/10;

► Mudança da Parcela Padrão de 

75% para 80% e Parcela Ponderada de 

25% para 20%;

► Target de 2,5 salários para PNS 

e G4;   

► Indicadores, metas e pesos 

conforme tabela abaixo; 

► As propostas apresentadas 

acima pela ESS, estão condicionadas 

ao ajuste da redação cláusula sétima 

do ACT PLR  Empregados, na forma 

sugerida:

“O valor a que cada empregado terá 

direito, a título de Participação nos 

Lucros ou Resultados corresponderá, 

exclusivamente, ao “Valor Final PLR 

Individual”, calculado com base na 

seguinte fórmula”.

► Alteração da cláusula 12º §3º do 

ACT de PLR. 

Quanto à Contribuição Assistencial/

Taxa Negocial, fi ca assegurado aos 

trabalhadores o direito de oposição que 

deverá ser protocolado junto à Entidade 

Sindical, no prazo de até 10 dias corridos 

após a assinatura do Acordo, o que 

deverá ser informado pelo Sindicato.

► Reajuste Salarial e demais 

benefícios com reposição referente ao 

INPC (3,53%);

► Reajuste do Vale Alimentação 

e Vale Refeição com reposição no 

percentual de 4,5%, menos de 1% de 

aumento real;

► Reajuste do Benefício Farmácia 

com reposição no percentual de 4,5%, 

PROPOSTA FINAL DE ACT

menos de 1% de aumento real;

► Alteração da cláusula 37º §3º do 

ACT 2023. 

Quanto à Contribuição Assistencial/

Taxa Negocial, fi ca assegurado aos 

trabalhadores o direito de oposição que 

deverá ser protocolado junto à Entidade 

Sindical, no prazo de até 10 dias corridos 

após a assinatura do Acordo, o que 

deverá ser informado pelo Sindicato.

ASSEMBLEIAS DELIBERATIVAS

OBS: Os Sindicatos não concordam 

com o condicionamento da alteração 

do texto para fechamento da proposta. 

Mas, sendo proposta fi nal da empresa, 

levam para avaliação da categoria nas 

assembleias que acontecem nesta 

sexta (29) e na  segunda (2). Participe!
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